
PAUTA DA REUNIÃO DA CLJR - 6 DE MARÇO DE 2023 – 14 HORAS

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

901/2023 Acrescenta § 7º ao art. 4º da Lei Complementar nº 679, de 28 de dezembro
de 2022, que “Institui o Regime Especial de Tributação aos Escritórios de
Serviços Contábeis optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte  –  Simples  Nacional,  instituído pela  Lei  Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações.”

Autor Executivo Municipal

902/2023 Dispõe sobre a criação dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e de
Agente de Combate às Endemias, regulamenta o exercício destas atividades
no âmbito do Município e dá outras providências.

Autor Executivo Municipal

903/2023 Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 357, de 11 de maio de 2011, que
alterou o Anexo IV da Lei Complementar 320, de 31 de dezembro de 2008,
que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos
e Edificações no Município de Patos de Minas, e revoga a Lei Complementar
654, de 29 de dezembro de 2021.

Autor Vereador José Eustáquio de Faria Junior

904/2023 Altera a Lei Complementar nº 657, de 2 de março de 2022, que “Dispõe
sobre a Regularização Fundiária Urbana no âmbito do Município de Patos
de Minas e dá outras providências”.

Autor Executivo Municipal

905/2023 Altera o § 2º e acrescenta o § 3º ao art. 2º da Lei Complementar n.º 221, de
29  de  dezembro de  2004,  que  “modifica  os  artigos  11  e  12  da  Lei
Complementar n° 014, de 27 de julho de 1992, que Dispõe sobre o Código de
Edificações do Município de Patos de Minas”.

Autor Vereador Vicente de Paula Sousa

906/2023 Estabelece  prazo  de  prescrição  para  o  exercício  de  ação  punitiva  pela
Administração  Pública  Municipal,  direta  e  indireta;  e  dá  outras
providências.

Autor Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista

PROJETOS DE LEI:

5653/2023 Autoriza o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM
a  reajustar  os  benefícios  previdenciários  que  especifica  e  dá  outras
providências.

Autor Executivo Municipal
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https://leismunicipais.com.br/a/mg/p/patos-de-minas/lei-complementar/2022/68/679/lei-complementar-n-679-2022-institui-o-regime-especial-de-tributacao-aos-escritorios-de-servicos-contabeis-optantes-pelo-regime-especial-unificado-de-arrecadacao-de-tributos-e-contribuicoes-devidos-pelas-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-simples-nacional-instituido-pela-lei-complementar-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006-e-suas-alteracoes?q=679
https://leismunicipais.com.br/a/mg/p/patos-de-minas/lei-complementar/2022/68/679/lei-complementar-n-679-2022-institui-o-regime-especial-de-tributacao-aos-escritorios-de-servicos-contabeis-optantes-pelo-regime-especial-unificado-de-arrecadacao-de-tributos-e-contribuicoes-devidos-pelas-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-simples-nacional-instituido-pela-lei-complementar-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006-e-suas-alteracoes?q=679
https://leismunicipais.com.br/a/mg/p/patos-de-minas/lei-complementar/2022/68/679/lei-complementar-n-679-2022-institui-o-regime-especial-de-tributacao-aos-escritorios-de-servicos-contabeis-optantes-pelo-regime-especial-unificado-de-arrecadacao-de-tributos-e-contribuicoes-devidos-pelas-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-simples-nacional-instituido-pela-lei-complementar-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006-e-suas-alteracoes?q=679


5654/2023 Institui,  no Município de Patos de Minas,  o “Mês Maio Furta-Cor”, que visa à
conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna, nos
períodos pré e pós-parto.

Autor Vereador Gladston Gabriel da Silva 
Coautor Vereador Wanderlei Rodrigues Resende – Prof. Delei

5655/2023 Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio-moradia, auxílio-alimentação e
ajuda de custos aos médicos vinculados ao Programa Médicos pelo Brasil e dá
outras providências.

Autor Executivo Municipal

5656/2023 Autoriza  dação  em  pagamento  do  imóvel  que  especifica  em  favor  de
Gasparina Martins Oliveira.

Autor Executivo Municipal

5657/2023 Altera o Anexo I da Lei nº 8.383, de 26 de dezembro de 2022, que “Autoriza
o  Executivo  Municipal  a  ampliação  do  repasse  financeiro  para  a
formalização de parceria, com transferência de recursos, entre o Município
de Patos de Minas e a Associação Mineira de Municípios (AMM), no valor
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Autor Executivo Municipal

5658/2023 Denomina  Valdirio Fiorin a atual Rua 3D e Cabreúva, localizada entre as
quadras 10, 11, 12, 14, 15, 16 e 17, setor 50, no Bairro Alto da Serra. 

Autora Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR

5659/2023 Dispõe sobre a obrigatoriedade de notificação à Câmara Municipal sobre a 
liberação e/ou pagamento das emendas parlamentares impositivas previstas 
no art. 109-A da Lei Orgânica Municipal.

Autor Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

5660/2023 Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação prévia no Diário Oficial do
Município  de  convocação  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais  do
Município de Patos de Minas.

Autor Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

5662/2023 Institui o Campeonato Municipal de Xadrez.
Autor Vereador Wanderlei Rodrigues Resende – Prof. Delei

5663/2023 Denomina Geny Maria dos Santos Silva a atual Rua 53, localizada entre as
quadras 71 e 72, setor 37, Bairro Campos Elíseos.

Autor Vereador José Carlos da Silva - Carlito

5664/2023 Autoriza o Executivo a realizar pintura indicativa das vagas preferenciais.
Autor Vereador José Luiz Borges Júnior

5665/2023 Institui  o  Programa  Municipal  de  Educação  Ambiental;  e  dá  outras
providências.

Autor Vereador José Luiz Borges Júnior
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5666/2023 Declara de utilidade pública a  Associação de Moradores do Bairro  Alto da
Serra.

Autor Vereador Gladston Gabriel da Silva 

5667/2023 Revoga a Lei n.º 5.894, de 24 de julho de 2007, que “Denomina de Rua Pedro
Fonseca Neto a atual Rua 37, localizada no Bairro Nova Floresta”. 

Autora Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR
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